PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.04/2017

Institui a “Galeria das Vereadoras” para exposição permanente de fotos das Vereadoras eleitas no município de Matias Barbosa, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art.1º - Fica instituída a “Galeria das Vereadoras” para exposição permanente de fotos das mulheres Vereadoras, que já compuseram e compõem o Parlamento do Município de Matias Barbosa.
§1º - A galeria que trata o caput deste artigo será instalada no hall de acesso ao auditório, podendo ser transferido de local se necessário.
§2º – Farão parte da galeria as fotos das mulheres eleitas Vereadoras, diplomadas e empossadas na Câmara Municipal de Matias Barbosa, bem como as suplentes que no curso das legislaturas tenham assumido a função da vereança, ainda que transitoriamente.
Art. 2º - Fica denominada de “Galeria das Vereadoras” a galeria a que se refere o artigo primeiro da presente resolução, em homenagem a mulher eleita Vereadora neste município.
Art. 3º - Fica estabelecido que ao término de cada legislatura as Vereadoras que efetivamente atuaram na legislatura imediatamente anterior terão suas fotos incluídas na galeria tratada no art. 1º da presente resolução.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta da dotação orçamentária do Poder Legislativo municipal, suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2017.
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Justificativa: No Brasil, segundo informação colhida na internet, até 2016 somente 13,5% das vagas das Câmaras de Vereadores eram ocupadas por mulheres. Este índice ainda é muito pequeno, mas evidentemente representa um significativo progresso da participação das mulheres na vida pública.
Logo, o presente Projeto de Resolução visa homenagear e enaltecer àquelas Vereadoras que contribuíram com toda sensibilidade e dedicação para o engrandecimento dos trabalhos legislativos nesta Casa de Leis.
Por fim, a instituição efetiva de uma galeria visa, sobretudo, incentivar outras mulheres matienses a ingressarem na vida pública deste Município, haja vista, a necessidade de "todas" lutarem por seus ideais e conquistarem seus espaços no seio da sociedade.
